
anexo n

TABELA 1

ESCRITÓRIOS

UlNtMAS

DMIBHÚHM

AI IA DO»

AtaOAlU fllVlDOl
' (FIM Ul DO AIIICO Wll

(AVAtOUOt APAIIlMOl lAMITA lOt Miciomos

até 50m 1 I

de 50 a l I9m2 t

de   120 a Z49m2 3 S 2

de  250 a 499m2 4 4 s

de   500 a 999m2 e 6 4

de 1,000 a l.999m2 8 &

de 2.000 a 5 OOOm
I

10 10 6

acima de 5.OOOm
2

l/SOOm2 ou íracão l/500m2 ou irado
9

l/SOOm' ou fratão

TABELA II

LOJAS - EDIFICAÇÕES PARA COMÉRCIO E SERVIÇOS - GALERIAS COMERCIAIS

tMtALACÚfl
MlNlMAS

OMH.AIOIUAI IMniCADOI FU11ICO

AU A DOI

ANOAI11 lltVIDOf

unM ih do aiiico teu

tAVATOllOl
APAIttHOS
1ANIIAIICH

lAVATOtlOJ
Af AIILHOI
LAMIIAIIO»

MIClOtK»

até 50m2 I I

de     50* 119m2 1 1 1 1

de 120 a 249m2 t 1 1

de    250 a 499m2 t t I 1

de
 

     500 a 999m2 3 5 5 5 I
.

de   1.000 a I.999m! 4 4 4 3 t

de   2.000 a 5
,

OOOm
2

6 6 s 4 2

acima de S.OOOm2

l/500m2
ou

(ração

l/500m2
ou

fração

i/eoomX
ou

ftacão

l/750m2
ou

fnclo

I/750m2
ou

fracio

l/500m2
ou

fração



ANEXO II (com.)

TABELA III

DEPÓSITOS E PEQUENAS OFICINAS

CBIIOAICCIM

Ali A DOS
ANOARI1 SUVIOOÍ
MTIU III DO AIIICO 1011

LAVAlOBlOi
Af AIIIHOI

lANiiAmm

dc 40 a X

de 120 « 2í9m2

I 1

! 1

1

1

de      250 a .Í99m2 9 o

dc     500 i 999m2 5 3 5 S

dc   1000 a l.g99m2 4 4 4 I

de   2.000 a 3.000mz 6 6 5 S

icírai de S.OCOm2
l/SOOm2
ou (ração

l/500m2
ou (ração

l/600m2
ou tração

l/600m2
ou fracão

TABELA IV

RESTAURANTES - LOCAIS DE REUNIÕES

INtTAlAÇOU
Ml N IMAS
O1IICA10KIA1

AHA
IOTM DOS
ItCIHIDS I IOCAI1
Ol RIUNlOll

IMPtICADOl PUBllCO

tAVATORKN »'AatiHo»
ÍANIIA>lOI

MICICHUOS tAVAIOtIOt
AfAtliMO*

uicioaxn

i* 119mí l I 2 S

dc     120 a. 249mZ X 2 I X I

de     250  499m2 2 9 4 4 4

de     500 « 999m2 3 3 X tf tf I

de   1 000 a 1.999m2 3 3 8 -

de  2.000 a S.OOOm2 i 4 3 10 10 10

aama de S.OOOm2
I/750m2
ou fracão

l/750m2
ou fracão

l/l.OOOm2
ou fracão

l/SOOm2

ou fracão

l/300m2
ou fracão

l/SOOm2
ou fracão

TABELA V

HOTÉIS. PENSIONATOS £ PENSÕES

IHUAIACOU
MÍNIMAS

DIRICAlOilAS

DOS
ANDAIU siavioos

iitimiii ooAaiicoiaj?
lavai oncn ArAiElHOl

saniiaiioi
CHUVIIIOS lAVAlOÍ

Af AIHHOS
LANllAJIOS

M1CTOIIOS CMMMM

aié llta 2 X 2 I

de    120 i 249m2 9 S i

    250 a 499m2 i 4 4 1 1

de    500 a 999m2 6 6

dc 1.0O0 a 1.999m2 8

6 1 I l

2 2 1 1

de  2.000 a 3
.
000tn2 10 10 2 2 2 X

acima de S.OOOm
l/300m2 1/S00m2
ou fracão ou fracão

l/300m2
ou fracão

l/SOOm"

ou fracão

l/500m2
ou fracão

l/500m2
ou fracão

l/SOOm2
ou fração
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ANEXO II ícont.)

TABELA VII

ESCOLAS

INIIAIACOU
UIN1MA1

OHlCAIOliAS

AllA X
CONSTIUIDA
DA iDiiiCArAo

«tí U9m-

ár  120 lílSm2

dc 2 0 > 499m2

de   500 »999m2

de 1.000 i IT999m

iet.000 ii
.
OOOm2

cima de S.OOOm*

r içados

IAVAIO- lAPAtllMOl LAVAIO-

IIOS

MrAniMOt
VAHIIAIIOl

z 1 1 I

4 4 I 2 2 I

6 a s 2
.

2 2 2

5 5 S 3

10 10 8 H 1 4 4 4

15 IS 10 10 I 6 5

1/Í00m2 l/200m2 l/3O0m2 l/300m2 l/500m" t/SOÒn* l'600m2 l/600m2
oufraçioou fraçio ou trácio au fracioou friçAc BU fracio ou iracioou fração

TABELA VIU

ESPORTIVAS

INITAUCâU
MlNMAAS

AJIfA OMICAlOaiAS
IOTAL DOÍ
(OCA» OllIlHADOl
A PKAIICA 01
IffORIfl

AtUTAS

lAVAIOAIOS
APAMUtO»

SANITÁRIOS
MICIOUIO* CHUVtnHM

aií 119m2 2 2 1

de    120 a   24 m- t 1 I

de    250 a 499m2 2 2 2 4

de    500 a 999m2 4 4 5 6

de 1 000 a 1.999m- 4 4 4 8

de 2.000 a S.OOOrn2 6 6 6

adma de S.OOOm* l/500m2
ou (ração

l/500m2
ou fracào

l/500m2
ou ftacão

l/250Tn2
ou fracão

TABELA IX

TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS

HIA IOIAl\-"

DUTINADA A

AlINOlUINtO,
«CIPCAO. IWItA I

INf7AlAC0ll
MtNMAAl

OBIICAIOaiAI

aiè ll9mZ

IMrHf CAQOS ruiiico

LAVAIâaiOI
APAIIIMOS

lANITAHIOS Microaios tAVAfCNIlOl
ATAMUlOt
(AftirAIIOS

1 1 I 2 2 1

de    120 a 249m2 I m 1 1

de   150 a 499m2 X X X * 4 I

dc   500 * 999m2 2 3 6 S

de 1.000 2 1.999it.2 4 4 -
- 4

dc 2.000 a S.OOOm2 6 LO Ifl 5

acima de S.OOOm2 l/500m-
ou (tacão

l/500m2
ou fracão

9
l/600m-
ou fracão

l/SOOra2
ou fracão

l/300m2 l/600m2

ou fracão    ou fracão



ANEXO n (com.)

TABELA X

TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE CARGAS

DAS Ali AS
OtfIiN«DAS A

UCIPCAO. AUNOIMINI
'.m     | A

INttAIACOIt

(JtitC»IO«IAÍ

at« I19m-

LAVAfMH» ÍANIIAilOi

I

(Muvnicn

I

de     120 a 249ni-

de     250 a 499m2

de 500 l 999m-

4 4 2

4 3

6 6 4

S

4

de     1.000 il.9?9m I 8 5

de   2.000 a voOOm2 to LO 6 6

Acimi de 3,0O0m2 l/SOOm2
ou (nclo

1/S00m-
ou (rácio

l/500m2
ou fraçio

l/500m2
ou fraciio

TABELA XI

OFICINAS E INDÚSTRIAS

INSTAI ACOU
MMIMAS

otiicAioniAi

AUA
lOlAl CONi mu lo A

IAV4TCMM
,-> 

Mictomos OIUVIIROS

Hf 249m2

de   250 1 499m2

1 1 1

t t

1

X

de   500 a 999m2 5 3 S 5

de 1 000 a l .999m2 4 4 I 4

de 2 000 a S.000m2 6 G 5

i/eoom
ou

fracio
anma de 5 OOOrn"

l/500m
ou

fncào
ou

fracão

l/600m2
ou

frácio



ANEXO III

FIGURA 1
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ANEXO III (com.)

FIGURA IV
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VIA PAHIlO
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FIGURA V

FAIXA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE ACESSO
LARGURA DE 0.20M. CONFORME NORMAS DO DETRAN.

FIGURA VI
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FIGURA VII

ANEXO III (cont.)

(A.-

8

MOtTina ot (.co

ACOSTAMENTO PARALELO AO MEIO-FIO

I

FIGURA VIU

i

St -

FIGURA IX

I

r A
-

VUJITIPVQ DF 6 00



ANEXO IV (com.)

TABELA I

CÁLCULO DE VOLUME DE LIXO PRODUZIDO EM 2i HORAS

TIPO DE CONSTRUÇÃO PRODUÇÃO DIÃRIA DE lixo

PrMioi rcudenciait

Resiauraiuei

Birn e Lanchoneits

Escriiórioi c Banco*

Hotpiuu

HoiéU

Eseolu

Indúicrin

S lUro*/quino  0.1 Utro m* dr irez útil conurulda.

1 litro/m- de áre» construída.

1 lliro/m- de ire» construída.

0
,
8 Utrot/m*' de trea construída.

2S litros/leito.

5 litros/quarto * 4 litros/rcfeiclo.

40 litros/sala  0.S litrovaluno.

1 l«ro/m2 de irea connruida.

Determinada para cada uso especifico.

TABELA (|

PRODUÇÃO DIÁRIA DE LIXO
(em Utroil

Calculada de acordo com a Tabela I

DIMENSÕES BÁSICAS
(m)

X Y

ÁREA MtNIMA

(ra2)

Até 199

De 200 a 399

De 100 a 699

De 700 a 399

1
.
00

1
,
20

1
.50

2
.00

2
,
00

2
,
00

2
.
00

2
.
00

2
.
00

2
.
40

3
.
00

4.
00

-



ANEXO IV

FIGURA I

DEPOSITO DE LIXO
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FIGURA II
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